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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

DEPARTAMENTO DE MATERIAL BÉLICO

(Dir G de MB/1952)

PORTARIA No  014 - DMB,  DE  12  DE  JUNHO  DE 2000

Estabelece tempos mínimos de arquivamento de documentos relacionados com a fiscalização de produtos controlados.

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE MATERIAL BÉLICO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, do Art. 4o, do Regulamento do Departamento de Material Bélico (R-57), aprovado pela Portaria Ministerial no 597, de 18 de setembro de 1998, e o art. 263 do Decreto nº 2.998, de 23 de março de 1999 (R-105), resolve:

Art. 1º Estabelecer tempos mínimos de arquivamento de documentos relacionados com a fiscalização de produtos controlados, como a seguir discriminado:

DOCUMENTO
PRAZO

Autorização para Aquisição de Armas
5 (cinco) anos

Autorização para Aquisição de Munições
5 (cinco) anos

Autorização para Desembaraço Alfandegário
5 (cinco) anos

Declaração para Compra de Armas
5 (cinco) anos

Declaração para Compra de Munições
5 (cinco) anos

Folha-Controle de Estoque de Armas
3 (três) anos

Formulário para Registro de Armas
3 (três) anos

Guia de Tráfego
3 (três) anos

Guia de Tráfego Especial para Turista
3 (três) anos

Guia de Tráfego de Fabricante de Armas
5 (cinco) anos

Guia de Tráfego de Fabricante de Munição
5 (cinco) anos

Mapa Demonstrativo Mensal de Venda de Armas
permanente

Mapa Mensal de Venda de Armas
5 (cinco) anos

Mapa Mensal de Venda de Munições
5 (cinco) anos

Ofício de Autorização para Exportação (PNEMEM)
10 (dez) anos

Processo Administrativo
permanente

Registro de Venda de Armas por Fabricante
permanente

Registro de Venda de Munição por Fabricante
10 (dez) anos

Art. 2º Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
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